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REQUERIMENTO Nº 055 /2023 
 

 
Senhores Vereadores 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, 

após ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando de Sua Excelência, através da Secretaria competente, a seguinte 

informação:  
 
 

✔ Esclarecimentos a respeito do repasse do pagamento aos servidores 
públicos municipais que atuam na área de enfermagem em conformidade 
com a Lei 14434/22 de 4 de agosto de 2022 referente ao novo piso salarial 
da categoria. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O questionamento se faz necessário para que seja esclarecida a 

posição da prefeitura municipal, na figura do Sr. Prefeito, Marcio Gustavo Bernardes 

Reis, em relação ao reajuste do piso salarial a todos os servidores da categoria, da 

qual fazem parte enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem.  

É importante salientar que a Lei 14434 foi sancionada em 4 de 

agosto de 2022 pelo ex-presidente Jair Messias Bolsonaro, no entanto, desde o dia 4 

de setembro de 2022, a medida foi suspensa por conta de uma decisão proferida pelo 

Sr. Luís Roberto Barroso , ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) devido à falta 

de diretrizes e viabilidade financeira que pavimentam a existência do piso. 

A natureza desta propositura se dá , portanto, a saber se a prefeitura 

municipal fará e quando fará , o reajuste do piso salarial da enfermagem a seus 

servidores, uma vez que há jurisprudência de vários municípios no país que , mesmo 

com a decisão suspensa, decidiram seguir o que a lei aprovada diz , reajustando os 

valores aos servidores e esclarecer aos interessados qual será́ o posicionamento 

desta gestão em relação a este tema. 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 10 de fevereiro de 

2023. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 28 de fevereiro de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 01 de março de 2023. 

 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 
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